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ANEXO III 
 

MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 

DESPESAS: Detalhar na Planilha todas as despesas mensais referentes as três parcelas recebidas, 
relacionando o documento fiscal (Nota fiscal ou Recibo) a parcela do subsídio (1ª; 2ª ou 3ª). 
 

PARCELA DOCUMENTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

       

       

       

       

       

 
1.1. Todos os documentos de comprovação de prestação de contas do subsídio mensal serão 

apresentados no prazo de até 120 (cento e vinte dias), a contar da última parcela recebida, nos 
termos do Decreto Federal nº 10.464 de 17 de agosto de 2020 e Decreto Municipal nº 8.963, de 
22 de setembro de 2020. 
 

1.2. Deverão ser anexados a esta prestação de contas, todos os documentos de comprovação das 
atividades culturais realizadas como contrapartida (fotografias, vídeos, mídias digitais, cartazes, 
catálogos, reportagens, material publicitário, ou contratos anteriores, serão apresentados em 
formato digital e, preferencialmente, incluir o endereço eletrônico de portais ou redes sociais em 
que os seus conteúdos estejam disponíveis. 

 

(   ) Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta prestação de 
contas são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal. 
 
 

Local de data 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Responsável legal 


